Estatutos da Fundação

FUNDAÇÃO MAIS LONGE

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º
Denominação, duração, sede e âmbito de atuação
1 — A Fundação Mais Longe é uma pessoa coletiva privada, sem fins lucrativos, que se rege pelos presentes Estatutos e pelas disposições legais aplicáveis.
2 — A Fundação é instituída pela sociedade comercial por quotas Netcorp, SGPS, Lda., com o NIPC 508567866, com sede na Avenida do Restelo, nº 29C, 1400-314 Lisboa, por tempo indeterminado.
3 — A Fundação tem a sua sede na Avenida Restelo, 29C, freguesia de Belém, concelho de Lisboa.
4 — A Fundação desenvolve as suas atividades em Portugal e PALOPS, Países Africanos de Língua Oficial Portuguesa

Artigo 2.º
Fins e atividades
1 — A Fundação tem por fins a promoção da Mobilidade Social, do acesso dos mais desfavorecidos a condições de desenvolvimento pessoal em condições de igualdade com todos os outros cidadãos e a promoção da Democracia e Liberdade.
2 — Para prossecução dos seus fins, a Fundação propõe-se desenvolver as seguintes atividades: Patrocínio de bolsas, mentoria e outras prestações pecuniárias a alunos desfavorecidos; Doações a instituições com objetivos similares ou complementares; Patrocínio de mestrados e doutoramentos sobre os fins a prosseguir pela Fundação e de livros, conferências e outros eventos; Incentivo à formação de núcleos promotores do desenvolvimento económico e social; Promoção da educação para a cidadania, enquanto pilar multidimensional de uma sociedade mais informada, mais integrada, mais participativa, mais inclusiva, mais produtiva e humanamente enriquecedora; Contribuir para o reforço do papel essencial da educação e do conhecimento na promoção dos direitos humanos e do Estado de Direito; Cooperação e convivência, no sentido de proporcionar, pelo trabalho em comum, a conceção e realização de iniciativas tendentes a promover o desenvolvimento económico, social e cultural; organização de cursos, encontros, debates, colóquios e seminários respeitantes aos fins visados pela Fundação; Promover a participação cívica nos processos democráticos;	Estimular a consciencialização da importância do conhecimento no desenvolvimento sustentável das comunidades; Fomentar o desenvolvimento e a integração comunitária de jovens, tendo como referência os valores de igualdade, de justiça social e de participação cívica; Capacitar grupos sociais de risco; Apoiar a construção de plataformas para a partilha de informação e conhecimento; Ações de patrocínio para promoção da imagem da Fundação e dos fins prosseguidos pela mesma; Quaisquer outras atividades compatíveis com a prossecução do seu objeto e fins.

REGIME PATRIMONIAL E FINANCEIRO

Artigo 3.º
Património e receitas
1 — O património inicial é constituído pelo valor pecuniário de € 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil euros), atribuído integralmente pela Netcorp SGPS, Lda..
2 — Para além da dotação patrimonial inicial, fazem parte do património da Fundação os subsídios e outros apoios financeiros e ainda quaisquer receitas resultantes do exercício da sua atividade, assim como os bens e direitos adquiridos a qualquer título.

Artigo 4.º
Autonomia patrimonial
A Fundação goza de autonomia patrimonial podendo, com subordinação aos fins para que foi instituída e salvaguardadas as limitações decorrentes da lei:
a) Adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis;
b) Aceitar doações, assim como heranças ou legados a benefício de inventário;
c) Praticar todos os atos necessários à correta gestão e valorização do seu património.

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Artigo 5.º
Órgãos Sociais
1 — São órgãos da Fundação:
a) O Conselho de Administração;
b) O Diretor Executivo; 
c) O Fiscal Único.
2 — O mandato dos titulares dos órgãos da Fundação tem a duração de três anos e é renovável até quatro vezes

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Artigo 6.º
Composição e designação
1 — A administração da Fundação é exercida por um Conselho de Administração, composto por três titulares, um dos quais é presidente, designados por nomeação da Netcorp SGPS, Lda., sendo que, à data de constituição da Fundação são membros deste Conselho:
(a) Presidente: Rui Miguel Frazão Dias Ferreira, com domicílio na Av. Restelo 29C, 1400-314, titular do Cartão de Cidadão n.º 07713916, válido até 08/1/2029, com o NIF 185409652;
(b) Vogal: Tatiana dos Santos Aguiar Dias Ferreira, com domicílio na Av. Restelo 29C, 1400-314, de nacionalidade Brasileira, titular do Passaporte n.º FZ589058, válido até 12/06/2029, e do cartão de residente em Portugal nº 264k003N5;
(c) Vogal: Claúdia Sofia Frazão Dias Ferreira, residente na Rua Casa de Branca nº 15, Bloco B, 6 AI, 9000-113 Funchal, titular do Cartão de Cidadão n.º 09856082, válido até 26/04/2029, com o NIF 2020851.
2 — O Presidente do Conselho de Administração é designado por nomeação da Netcorp SGPS, Lda.. 

Artigo 7.º
Competências
1 — Ao Conselho de Administração compete a representação da Fundação, a realização dos seus fins, a gestão do seu património, bem como deliberar sobre propostas de alteração dos estatutos, de modificação e de extinção da Fundação.
2 — Compete, designadamente, ao Conselho de Administração:
a) Programar a atividade da Fundação;
b) Administrar e dispor do património da Fundação, nos termos da lei;
c) Aprovar o relatório e contas do exercício, após parecer do órgão de fiscalização;
d) Aprovar o plano de atividades e orçamento para o ano seguinte;
e) Aprovar os regulamentos internos de funcionamento da Fundação.
3 — O Conselho de Administração pode delegar no órgão executivo o poder para praticar atos concretos, no âmbito das competências previstas nas alíneas a) e e) do número anterior.

Artigo 8.º
Funcionamento
1 — A forma de funcionamento e o regime de deliberações do Conselho de Administração são os previstos na lei.
2 — O Conselho de Administração reúne ordinariamente com periodicidade trimestral e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu presidente, por sua iniciativa ou a pedido da maioria dos seus membros.


DIRETOR EXECUTIVO

Artigo 9.º
Designação e competências
Ao Diretor Executivo, que pode fazer parte do Conselho de Administração, compete assegurar as funções de gestão corrente e é designado por nomeação do Presidente do Conselho de Administração.

FISCAL ÚNICO

Artigo 10.º
Designação
1 — A fiscalização da Fundação é exercida por um Fiscal Único, designado por nomeação da Netcorp SGPS, Lda..
2 — Aquando da designação do Fiscal Único é designado um suplente, que o substituirá nas suas faltas e impedimentos.
3 — O exercício de funções no órgão de fiscalização é incompatível com a titularidade simultânea de cargos de Administração ou de gestão corrente da fundação.

Artigo 11.º
Competências
Compete, designadamente, ao Fiscal Único:
a) Fiscalizar a gestão e as contas podendo, para o efeito, consultar a documentação necessária;
b) Emitir parecer sobre o relatório e contas do exercício;
c) Emitir parecer sobre o plano de atividades e orçamento para o ano seguinte;
d) Emitir parecer sobre quaisquer outros assuntos que os órgãos da Fundação submetam à sua apreciação;
e) Verificar o cumprimento da lei, dos estatutos e dos regulamentos.


EXTINÇÃO E DESTINO DOS BENS

Artigo 12.º
Extinção da fundação
1 — Para além das causas de extinção previstas na lei, a Fundação extingue-se:
(a) Mediante decisão da Netcorp SGPS, Lda.;
(b) Após a morte de Rui Miguel Frazão Dias Ferreira, fundador da Netcorp SGPS, Lda, por deliberação do Conselho de Administração da Fundação, tomada por maioria qualificada de dois terços dos membros em exercício, incluindo o seu Presidente, e em reunião convocada expressamente para o efeito. 
2 — O património remanescente após liquidação é entregue a uma associação ou fundação de fins análogos, por deliberação tomada em reunião do Conselho de Administração, conforme vontade do instituidor expressa em qualquer momento por escritura pública.

